LEI N.º 1.817, DE 12/12/97

Dispõe sobre instalações de esgotamento pluvial nas vias públicas do Municipio de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Toda abertura em sistema de esgotamento pluvial nas vias existentes dentro do Municipio de Timóteo deverá ser gradeada.

Art. 2º – O espaçamento livre máximo das aberturas das grades de que trata o art. 1º desta Lei, deverá ser de 4,0 cm (quatro centímetros) para vias com declividade longitudinal de até 5,0% (cinco por cento) e de 5,0 cm (cinco centimentros) para vias com declividade longitudinal acima de 5,0% (cinco por cento). Admitir-se-á o indice de tolerância maximo de 10,0% (dez por cento) para cobrir imprecisões de fbricação.

Parágrafo único – Nas vias urbanas onde greides com rampas negativas epositivas forem concordados com curvas côncavas, serão implantadas dispositivos especiais de drenagem adequados a cada caso, de modo a evitar alagamento das vias e áreas lindeiras.

Art. 3º – As instalações para o esgotamento pluvial no Munícipio de Timóteo, urbanas ou não, em implantação atual e nas futuras, deverão ser feitas em conformidade com o disposto na presente Lei.

Art. 4º – Para o cumprimento desta Lei o Municipio de Timóteo terá os seguintes prazos com relação às boca-de-lobo existentes e sem grades.

· De até 02(dois) anos para atingir 10,0% (dez por cento) do total;

· De até 04(quatro) anos para atingir 40,0% (quarenta por cento) do total;

· De até 06(seis) anos para atingir 75,0% (setenta e cinco por cento) do total;

· De até 08(oito) anos para atingir 100,0% (cem por cento) do total;

Parágrafo único – Serão incluidas dotações orçamentos subsequentes para fazer ao cumprimento do disposto neste artigo.
Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 12 de dezembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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